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ANEXO V 

 

TERMO DE COMPROMISSO DO BOLSISTA 
 (Municípios: MACAPÁ, SANTANA E PORTO GRANDE) 

1. IDENTIFICAÇÂO DO BOLSISTA 

Nome completo:  CPF PIS: 

Data de nascimento: 

 

Nacionalidade: 

 

UF e Município de Naturalidade: 
 

RG/Órgão expedidor/Data de expedição: Estado Civil: Sexo: 

Nome da Mãe: Nome do Pai: 

Endereço Residencial: CEP: 

Telefone: 

 

Celular: 

 

E-mail: 

 

2. ATUAÇÃO NO PROGRAMA  

Centro/Escola: 

 

Sigla: 

 

Curso (somente para professor): 

 

UF e Município de atuação: 

 

Função: 

 (    )  Coordenador-Geral da Bolsa Formação 
(    )  Coordenador de Unidade 
(    )  Supervisor de Curso 

(    )  Professor 
(    )  Orientador 
(    )  Apoio às Atividades Acadêmicas e Administrativas 

3. FORMAÇÃO E EXPERIÊNCIA 

Titulação: Área: Tempo de exercício na Educação Profissional 

4. INFORMAÇÕES BANCÁRIAS PARA DEPÓSITO DO BENEFÍCIO 

Agência do Banco do Brasil: 

 

UF e Município de localização da agência: 

 

Declaro, sob as penas da lei, que as informações prestadas são a expressão da verdade; ter ciência dos direitos e das obrigações 
atribuídas à minha função como bolsista do PRONATEC e comprometo-me a desempenhar as atividades definidas nas normas 
do programa. Declaro ainda que preencho plenamente os requisitos expressos na Lei nº 12.513 de 26/10/2011 e na nas 
Resoluções CD/FNDE nº 23 de 28/06/2012, n. 168 de 07 de março de 2013 e nas normas do programa para o recebimento da 
bolsa; e que o recebimento da referida bolsa não constituirá acúmulo de bolsa com outros programas regidos pela Lei nº. 
11.273/2006, bem como com outros programas apoiados pelo FNDE. 

Estou ciente que a atuação no PRONATEC não gera vínculo empregatício com o FNDE nem com a Escola/Centro ou Secretaria 
de Estado de Educação, na qual atuarei na condição de bolsista. 

Estou ciente, também, que a inobservância dos requisitos citados acima implicará no cancelamento da bolsa, com a restituição 
integral dos recursos recebidos, bem como o encaminhamento da situação para apuração pela auditoria do FNDE. 

O presente Termo de Compromisso poderá ser distratado a qualquer momento desde que haja interesse por parte do bolsista ou 
da Coordenação da Unidade Ofertante em acordo com a Coordenação Geral do PRONATEC/SEED/AP, em função da avaliação 
de desempenho não satisfatória. 

 

__________________________________, ____/____/____                 
Local                                Data 

 

 
_________________________________________ 

Assinatura do Bolsista 
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__________________________________________________ 

Assinatura do Coordenador Geral 

 
 

________________________________________________ 
Assinatura do Diretor ou órgão equivalente 

 

RESOLUÇÃO CD/FNDE n. 4 de 16 de março de 2012 

 

Art. 13. São atribuições dos bolsistas no âmbito da Bolsa- Formação do Pronatec: 

I - ao coordenador-geral cabe: 

a) coordenar todas as ações relativas à oferta da Bolsa- Formação nos diferentes cursos oferecidos nas 
unidades da instituição de modo a garantir condições materiais e institucionais para o desenvolvimento do 
conjunto das atividades; 

b) coordenar e acompanhar as atividades administrativas, tomando decisões de caráter gerencial, 
operacional e logístico necessárias para garantir a infraestrutura adequada para as atividades dos cursos; 

c) coordenar e acompanhar as atividades acadêmicas, supervisionando as turmas da Bolsa-Formação, os 
controles acadêmicos, as atividades de capacitação e atualização, bem como reuniões e encontros; 

d) avaliar os relatórios mensais de frequência e desempenho dos profissionais envolvidos na 
implementação da Bolsa-Formação e aprovar os pagamentos àqueles que fizeram jus à bolsa no período 
avaliado; 

e) solicitar ao ordenador de despesa da instituição a efetivação dos pagamentos devidos aos profissionais; 

f) participar dos processos de pactuação de vagas da instituição; 

g) receber os avaliadores externos indicados pela SETEC/ MEC e prestar-lhes informações sobre o 
andamento dos cursos; 

h) supervisionar a prestação da assistência estudantil dos beneficiários da Bolsa-Formação, na perspectiva 
de que seja assegurado o que estabelece o parágrafo 4º do artigo 6º da Lei nº12.513 de 26 de outubro de 
2011; e 

i) exercer, quando couber, as atribuições de coordenador adjunto, de supervisor de curso, de apoio às 
atividades acadêmicas e administrativas e de orientador. 

II - ao coordenador-adjunto cabe: 

a) assessorar o coordenador-geral nas ações relativas à oferta da Bolsa-Formação em cada campus da 
instituição, no desenvolvimento, na avaliação, na adequação e no ajuste da metodologia de ensino 
adotada, assim como conduzir análises e estudos sobre os cursos ministrados; 

b) assessorar a tomada de decisões administrativas e logísticas que garantam infraestrutura adequada 
para as atividades, bem como responsabilizar- se pela gestão dos materiais didático-pedagógicos; 

c) coordenar e acompanhar as atividades administrativas, incluindo a seleção dos estudantes pelos 
demandantes, a capacitação e supervisão dos professores e demais profissionais envolvidos nos cursos; 

d) garantir a manutenção das condições materiais e institucionais para o desenvolvimento dos cursos; 

e) coordenar e acompanhar as atividades acadêmicas de docentes e discentes, monitorar o 
desenvolvimento dos cursos para identificar eventuais dificuldades e tomar providências cabíveis para sua 
superação; 

f) acompanhar os cursos, propiciando ambientes de aprendizagem adequados e mecanismos que 
assegurem o cumprimento do cronograma e objetivos de cada curso; 

javascript:LinkTexto('LEI','00012513','000','2011','NI','','','')
javascript:LinkTexto('LEI','00012513','000','2011','NI','','','')
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g) organizar a pactuação de vagas para a oferta da Bolsa- Formação, a montagem de turmas e os 
instrumentos de controle acadêmico e de monitoramento; 

h) participar das atividades de formação, das reuniões e dos encontros; 

i) manter atualizados, para fins de controle, os dados cadastrais de todos os profissionais bolsistas; 

j) elaborar e encaminhar ao coordenador-geral relatório mensal de frequência e desempenho dos 
profissionais envolvidos na implementação da Bolsa- Formação, apresentando relação mensal de bolsistas 
aptos e inaptos para recebimento de bolsas; 

k) substituir, desde que designado, o coordenador-geral em períodos em que este estiver ausente ou 
impedido; 

l) receber os avaliadores externos indicados pela SETEC/ MEC e prestar-lhes informações sobre o 
andamento dos cursos; 

m) organizar a assistência estudantil dos beneficiários da Bolsa-Formação; e 

n) exercer, quando couber, as atribuições de supervisor de curso, de apoio às atividades acadêmicas e 
administrativas e de orientador. 

III - ao supervisor de curso cabe: 

a) interagir com as áreas acadêmicas e organizar a oferta dos cursos em conformidade com o Guia 
Pronatec de Cursos de Formação Inicial e Continuada e o Catálogo Nacional de Cursos Técnicos; 

b) coordenar a elaboração da proposta de implantação dos cursos, em articulação com as áreas 
acadêmicas, e sugerir as ações de suporte tecnológico necessárias durante o processo de formação, 
prestando informações ao coordenador-adjunto; 

c) coordenar o planejamento de ensino; 

d) assegurar a acessibilidade para a plena participação de pessoas com deficiência; 

e) apresentar ao coordenador-adjunto, ao final do curso ofertado, relatório das atividades e do 
desempenho dos estudantes; 

f) elaborar relatório sobre as atividades de ensino para encaminhar ao coordenador-geral ao final de cada 
semestre; 

g) ao final do curso, adequar e sugerir modificações na metodologia de ensino adotada, realizar análises e 
estudos sobre o desempenho do curso; 

h) supervisionar a constante atualização, no SISTEC, dos registros de frequência e desempenho 
acadêmico dos beneficiários; 

i) fazer a articulação com a escola de ensino médio para que haja compatibilidade entre os projetos 
pedagógicos; e 

j) exercer, quando couber, as atribuições de apoio às atividades acadêmicas e administrativas e de 
orientador. 

IV - ao professor cabe: 

a) planejar as aulas e atividades didáticas e ministrá-las aos beneficiários da Bolsa-Formação; 

b) adequar a oferta dos cursos às necessidades específicas do público-alvo; 

c) registrar no SISTEC a frequência e o desempenho acadêmico dos estudantes; 

d) adequar conteúdos, materiais didáticos, mídias e bibliografia às necessidades dos estudantes; 
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e) propiciar espaço de acolhimento e debate com os estudantes; 

f) avaliar o desempenho dos estudantes; e 

g) participar dos encontros de coordenação promovidos pelos coordenadores geral e adjunto. 

V - ao profissional de apoio às atividades acadêmicas e administrativas cabe: 

a) apoiar a gestão acadêmica e administrativa das turmas; 

b) acompanhar e subsidiar a atuação dos professores; 

c) auxiliar os professores no registro da frequência e do desempenho acadêmico dos estudantes no 
SISTEC; 

d) participar dos encontros de coordenação; 

e) realizar a matrícula dos estudantes, a emissão de certificados e a organização de pagamentos dos 
bolsistas, entre outras atividades administrativas e de secretaria determinadas pelos coordenadores geral e 
adjunto; 

f) prestar apoio técnico em atividades laboratoriais ou de campo; e 

g) prestar serviços de atendimento e apoio acadêmico às pessoas com deficiência. 

VI - ao orientador cabe: 

a) acompanhar as atividades e a frequência dos estudantes, atuando em conjunto com os demais 
profissionais para prevenir a evasão e aplicar estratégias que favoreçam a permanência; 

b) articular as ações de acompanhamento pedagógico relacionadas ao acesso, à permanência, ao êxito e 
à inserção socioprofissional; 

c) realizar atividades de divulgação junto aos demandantes, apresentando as ofertas da instituição; 

d) promover atividades de sensibilização e integração entre os estudantes e equipes da Bolsa-Formação; 

e) articular ações de inclusão produtiva em parceria com as agências do Serviço Nacional de Emprego 
(SINE); e 

f) prestar serviços de atendimento e apoio acadêmico às pessoas com deficiência. 
 

 


